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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 202, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
Designar Equipe de Planejamento da Contratação.  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB Nº 387, 
de 13/07/2020, resolve: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor Equipe de Planejamento de Contratação, tendo por objeto a 
aquisição de equipamentos do tipo workstation, cujo processo foi autuado sob o n° 08620.009243/2021-51: 
- PEDRO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, matrícula SIAPE n° 446969; 
- LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA, matrícula SIAPE n° 1746497; 
- ROBERTO DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE n° 3006031; 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Conforme Instrução Normativa n° 20 de 10 de setembro de 2020, esta Portaria entra em vigor no dia 12 de 
novembro de 2021. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor  

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 355, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08755.002573/2021-90, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor MARCIO CARLOS VIEIRA BARROS, Programador Educacional, NS-C-
IV, matrícula nº 6445738, lotado no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica da 
Coordenação Regional Cuiabá-MT, até 07 de dezembro de 2021, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 423/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.003934/2019-26  
Interessado: Funai  
Assunto: Desaparecimento de bem. Falta de zelo com patrimônio público. Menor potencial ofensivo. Aplicação do 
princípio da bagatela. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 181/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
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FUNAI, SEI nº 3594849, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em observância aos princípios de 
razoabilidade, economicidade e da eficiência.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 11 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 424/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.009981/2018-01  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível descumprimento funcional. Apuratório realizado em outro processo. Arquivamento para incorporação.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 182/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3595966, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos para incorporação em outro procedimento já em 
andamento. Em tempo, o SECAT deverá adotar as providências atinentes à incorporação deste feito aos autos 
08620.007704/2019-36.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 12 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 405/2021/ASTEC - CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.009947/2013-13  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Notícia de possível irregularidade disciplinar. Autoria não delimitada. Lapso temporal já decorrido. Prescrição. 
Princípio da economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, em análise ao Processo n° 
08620.009947/2013-13, aprovo a Nota Técnica nº 58 e adoto seus fundamentos, para determinar o ARQUIVAMENTO dos 
autos por economicidade, diante do lapso temporal já decorrido, onde se vislumbra a prescrição da pretensão punitiva 
disciplinar para qualquer das penalidades, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos, sem ignorar, ainda, a previsão contida na Lei de Abuso de Autoridade acerca de se estender 
injustificadamente a investigação, instaurando-se, todavia, investigação preliminar com vistas a identificar eventuais 
responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 10 de novembro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria CR-BTO/FUNAI Nº 3, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021, publicada no Boletim de Serviço n° 211, de 
12 de novembro de 2021, de modo que, onde se lê: "Portaria CR-BTO/FUNAI Nº 3", leia-se: "Portaria CR-BTO/FUNAI 
Nº 29". 

ADALBERTO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA BEZERRA 
Coordenador(a) Regional 

PORTARIA Nº 30/CR-BTO/FUNAI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, em 
observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e considerando a delegação de competência prevista pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, 
resolve: 
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Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo especificado a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional do Baixo Tocantins, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º 
da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

Servidor(a) Matrícula CNH Categoria Validade Lotação Exercício 

Sérgio José Correa 
Nunes 

0443901 00056888117 B 27/01/2025 
Coordenação Técnica Local em 

Belém/CR-BTO 
Coordenação Técnica Local em 

Belém/CR-BTO 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional do Baixo Tocantins. Para 
os deslocamentos fora da localidade de exercício será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, bem como as diretrizes para deslocamento a serviço desta Fundação, estando sob 
inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da 
sistemática de deslocamentos, e estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido 
as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que o servidor deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
I - O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva, e nos termos das diretrizes para 
deslocamentos a serviço da Funai; 
II - O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
III - O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
IV - A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADALBERTO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA BEZERRA 
Coordenador(a) Regional 

PORTARIA Nº 30/CR-BTO/FUNAI, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, em 
observância à Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e considerando a delegação de competência prevista pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor abaixo especificado a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional do Baixo Tocantins, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º 
da Lei 9.327 de 09 de dezembro de 1996: 

Servidor(a) Matrícula CNH Categoria Validade Lotação Exercício 

Paulo Sérgio Brabo 
Rodrigues 

0443872 00311128809 AD 23/09/2026 
Coordenação Técnica Local em 

Belém/CR-BTO 
Coordenação Técnica Local em 

Belém/CR-BTO 

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional do Baixo Tocantins. Para 
os deslocamentos fora da localidade de exercício será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa 
nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, bem como as diretrizes para deslocamento a serviço desta Fundação, estando sob 
inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do cumprimento da 
sistemática de deslocamentos, e estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido 
as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
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Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que o servidor deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
I - O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva, e nos termos das diretrizes para 
deslocamentos a serviço da Funai; 
II - O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
III - O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
IV - A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houver autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADALBERTO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA BEZERRA 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-[SIGLA NO SIORG]/FUNAI Nº 7, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria MJSP nº 543, de 
08 de junho de 2021, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e de acordo com os 
autos constantes no Processo SEI n° 08749.001486/2021-021. Resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº CONTRATO n.º 94/2020, celebrado entre esta Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI e a empresa RORAIMA ENERGIA S.A, inscrita no CNPJ n.º 02.341.470/0001-44, referente aos 
serviços continuados de Fornecimento de Energia Elétrica,  para a implementação do Programa Brigadas Federais (BRIFs) 
em Terras Indígenas. 
 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO   

Fiscal Administrativo 
Substituto 

JOSÉ BRAZ DE 
OLIVEIRA FILHO 

305.188.571-15  446865 CR -RR   

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo 
recebimento definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de 
sanções e extinção dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa 
área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Os Gestores contratuais e Fiscais Administrativos, Titular e Substituto, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 
de agosto de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem 
como no Capítulo III. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado 
sempre após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução 
contratual ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
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Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira 
e sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da 
execução do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação 
devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato 
que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e 
eventual reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato 
seja cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a 
anulação parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, 
bem como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda 
a documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a PORTARIA Nº 028/2020/CR-RR/Funai, de 09 de outubro de 2020, publicado no Boletim de Serviço da 
Funai – Número 195, de 13 de outubro de 2020.. 

OSMAR TAVARES DE MELO 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 14, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 
Designação de Gestores e Fiscais Administrativos para o acompanhamento e fiscalização das Atas de Registro de Preços 
decorrentes do Pregão Eletrônico SRP nº 04/CR-XAV/2021.  
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1°. Designar os servidores JOANA FERNANDES DE ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 3005980, CPF nº 
026.544.341-50, e GUSTAVO GOMES SANCHES NUNES DOS SANTOS, matrícula n° 1925684, CPF n° 368.361.748-
90, como GESTORES DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução das Atas de Registro de Preços (ARP) abaixo relacionadas, decorrentes do Pregão Eletrônico SRP nº 04/2021, 
celebradas entre a Coordenação Regional Xavante/MT – Fundação Nacional do Índio – FUNAI e as empresas a seguir 
identificadas: 
I - ARP nº 128/2021 – DF Máquinas e Ferramentas Eireli ME, CNPJ nº 21.793.208/0001-85; 
II - ARP nº 129/2021 – Bidden Comercial Ltda, CNPJ nº 36.181.473/0001-80; 
III - ARP nº 130/2021 – Sementek Comércio e Representações Ltda, CNPJ nº 08.407.726/0001-55; 
IV - ARP nº 131/2021 – MJ Ribeiro - Comercial Centro Sul, CNPJ nº 22.901.297/0001-07; 
V - ARP nº 132/2021 – GGV Comercial Eireli, CNPJ nº 35.236.131/0001-57; 
VI - ARP nº 133/2021 – RM Comércio de Mercadorias e Materiais Ltda, CNPJ nº 20.784.313/0001-95; 
VII - ARP nº 134/2021 – J. J. Vitalli, CNPJ nº 08.658.622/0001-13; 
VIII - ARP nº 135/2021 – Comercial Sponchiado Eireli, CNPJ nº 13.338.681/0001-44; 
IX - ARP nº 136/2021 – R.P. Ferragens Ltda, CNPJ nº 29.309.583/0001-19; 
X - ARP nº 137/2021 – Daiane Eckardt Derlam, CNPJ nº 37.309.058/0001-21; 
XI - ARP nº 138/2021 – Scorpion Informática Eireli, CNPJ nº 04.567.265/0001-27; 
XII - ARP nº 139/2021 – Sentinela do Vale Comercial Eireli, CNPJ nº 29.843.035/0001-74; 
XIII - ARP nº 140/2021 – Tiago de Azevedo Lima Maq. e Equip., CNPJ nº 37.641.908/0001-94; 
XIV - ARP nº 146/2021 – Agrominas Comércio de Plantas Ltda EPP, CNPJ nº 05.538.322/0001-02; 
XV - ARP nº 147/2021 – Barão de Piracicaba Materiais de Construção Eireli, CNPJ nº 34.301.285/0001-12. 
Art. 2°. Designar os servidores MARCELO SOARES ABREU LOPEZ, matrícula n° 3012820, CPF n° 088.225.674-20, e 
JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula n° 1918055, CPF n° 973.110.731-20, como FISCAIS, titular e substituta, para 
acompanharem a execução das referidas Atas. 
Art. 3°. Os Gestores e Fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, anexo à Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e, por 
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

analogia, na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do então Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o encerramento dos efeitos decorrentes da 
execução das respectivas Atas. 

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional 


